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(ODS), preconizados pela Organização das Nações Unidas (ONU), e à 
legislação aplicável.
VALOR: Celebrado a título gratuito, não implicando compromissos financeiros 
ou transferências de recursos entre os partícipes.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 100 da Lei n° 8.443, de 16 de julho de 
1992; e do art. 184 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
DATA DA ADESÃO: 24 de outubro 2025
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